
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Casa de Epitácio Pessoa 

Gabinete do Deputado Dr. Taciano Diniz 
 

_______________________________________________________________ 
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 

Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa – PB. CEP.58.011-902 
 

REQUERIMENTO Nº ___________/2022 

 

 

AUTOR: DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da 

Casa, que seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, ao Ilustríssimo Secretário de 

Infraestrutura e Diretor do Departamento de Estradas e Rodagens (DER), 

apelando no sentido de que realizem o serviço de recapeamento das seguintes 

ruas: R. José Aurélio de Oliveira, R. Izabel Amélia de Oliveira, R. Virgínia Maria 

Gadelha Pimentel e R. Clóvis de Holanda Calado, do Loteamento Bela Vista no 

município de Cabedelo. Uma vez aprovado, deve-se encaminhar para os 

seguintes: Prefeitura Municipal de Cabedelo – Rua Arthur Santos Viana, S/N - 

Vila São João – Cabedelo – CEP: 58.100-255 e Câmara Municipal de 

Cabedelo R. Dr. João Machado, 29 - Camalaú, Cabedelo - PB, 58310-000. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Tendo em vista o grande interesse da população do loteamento Bela 

Vista, requeiro o recapeamento destas vias, visto que os buracos que estão na 

avenida podem causar danos materiais aos transeuntes, além de prevenir a 

exposição de condutores e passageiros a riscos de acidente nas ruas. 

As ruas que necessitam deste recapeamento são: R. José Aurélio de 

Oliveira, R. Izabel Amélia de Oliveira, R. Virgínia Maria Gadelha Pimentel e R. 

Clóvis de Holanda Calado. 

Portanto, o recapeamento destas via de acesso tem grande relevância, 

possibilitando a redução da incidência de acidentes, tornando mais seguro o 
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tráfego de veículos, trazendo desenvolvimento da região e auxiliando ainda na 

valorização destas áreas. 

Assim sendo, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da 

presente proposição. 

 

Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, em 23 de fevereiro de 2022.  

 

 

_______________________________ 

Dr. Taciano Diniz 

Deputado Estadual 


